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ÍOSÉ ANTÔNIO FERNANDES. FERDINANDO
FRANCISCO FERNANDES. FERNANDO FERNANDES e LENIR BEATRIZ DA

LUZ FERNANDES, qualificados, nos autos do processo criminal acima
numerado, considerando a decisão noticiou o cumprimento da decisão do
Superior Tribunal de Justiça, indeferindo o pedido para que fossem
intimadas as partes para que se manifestassem sobre eventual
contaminação provas a partir daquela reconhecida como ilícita, vêm a V.
Exa. dizer e requerer o que segue.

Ainda que tenha sido dito que eventual contaminação
será examinada em sentença, os réus juntam documentos que evidenciam a
derivação decorrente da prova ilícita.

Por exemplo, na decisão que deferiu interceptações
telefônicas, a magistrada faz largo arrazoado a partir do que foi referido
pelo Ministério Público Federal, sobre tais documentos, e disse claramente
que, em razão deles, haveria indícios suficientes de delito que autorizariam
a interceptação buscada.

Tal documento, que apenas apresenta um exame sobre
dados fiscais já de posse do Ministério Público Federal desde pelo menos
maio de 2007, foi determinante para a determinação das interceptações
telefônicas, como se pode ver da decisão, cujos trechos se reproduz:
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